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PARECER Nº 973/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0486/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, que determina 
que no Município de São Paulo, os postes que dão sustentação às redes aéreas de distribuição 
de energia elétrica sejam preferencialmente colocados nas divisas dos lotes do terreno e, 
estabelece condições para as concessionárias e permissionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica, realizarem a remoção e/ou deslocamento a pedido do 
consumidor. 

Segundo o projeto, as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia 
elétrica deverão remover ou deslocar postes e redes de distribuição quando solicitado pelo 
consumidor, desde que este demonstre a necessidade para tanto. Neste caso, o custeio das 
obras realizadas será de responsabilidade do consumidor. 

A propositura determina que o não atendimento ao serviço solicitado de remoção ou 
deslocamento dos postes de distribuição de energia elétrica, em até 90 (noventa) dias corridos, 
sujeitará as concessionárias e permissionárias à multa diária no valor de R$200,00 (duzentos 
reais) até o atendimento da solicitação. 

Por outro lado, o projeto determina que as concessionárias e permissionárias do 
serviço público de energia elétrica priorizarão a colocação dos postes de sustentação das 
redes aéreas de distribuição de energia elétrica nas divisas dos lotes dos terrenos. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, 
consoante será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

O projeto visa promover o adequado ordenamento territorial, o qual se insere na 
competência dos Municípios, nos termos do art. 30, VIII, da Constituição Federal. Neste 
particular, Hely Lopes Meirelles esclarece: 

"As atribuições municipais no campo urbanístico desdobram-se em dois setores 
distintos: o da ordenação espacial, que se consubstancia no plano diretor e nas normas de uso, 
parcelamento e ocupação do solo urbano e urbanizável, abrangendo o zoneamento, o 
loteamento e a composição estética e paisagística da cidade; e o de controle da construção, 
incidindo sobre o traçado urbano, os equipamentos sociais, até a edificação particular nos seus 
requisitos estruturais funcionais e estéticos, expressos no código de obras e normas 
complementares. 

(...) 

Com esses instrumentos urbanísticos, de caráter normativo e executivo, o Município 
está habilitado a ordenar física e socialmente seu território, através do plano diretor, e a regular 
o uso e a ocupação do solo urbano, bem como a execução de construções, a instalação de 
equipamentos e o exercício de atividades que afetem a vida e o bem-estar da comunidade 
urbana." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15 ed. São Paulo: Malheiros. 
P. 537) (grifo nosso) 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem decidido ser 
constitucional lei municipal de iniciativa parlamentar que obriga as empresas prestadoras de 



serviços a retirarem os cabos e fiação aérea por elas instalados quando excedentes ou sem 
uso, por não se referir à gestão administrativa, mas sim, à proteção à urbe, podendo ser 
aplicada a mesma lógica ao projeto em apreço. In verbis: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei no 8.510, de 19 de outubro de 
2015, do Município de Jundiaí, que exige das empresas prestadoras de serviços, sob pena de 
multa, a retirada de cabos e fiação aérea por elas instalados, quando excedentes ou sem uso. 
Vício de iniciativa. Inocorrência. Matéria de que não pode ser tratada como sendo de gestão 
administrativa mas, sim, como de proteção à urbe, a ensejar o reconhecimento de interesse 
local, que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do art. 30, I, II e VIII da Carta Federal. 
Ausência, por outro lado, de afronta ao art. 25 da Carta Estadual vez que a falta de referência à 
dotação orçamentaria impede, quando muito, a exequibilidade da norma no exercício em que 
editada. Ação improcedente." (TJ SP - ADI 2166693-81.2016.8.26.0000. J. 08.02.2017). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.339, DE 10 DE MAIO DE 2017, DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE. OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA 
CONCESSIONÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A ATENDER AS NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PROMOVER A 
REGULARIZAÇÃO E RETIRADA DOS FIOS INUTILIZADOS. ALEGADA OFENSA À 
SEPARAÇÃO DOS PODERES (ARTS. 5º, 47, II E XIV, E 144 CE) E INVASÃO DE 
COMPETÊNCIA FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA (ART. 22, IV, CF). 
INOCORRÊNCIA. INICIATIVA PARLAMENTAR. POLÍCIA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA 
MUNICIPAL. Lei Municipal que "dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de 
serviço público de distribuição de energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua 
infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço público dentro do que estabelecem as 
normas técnicas aplicáveis e promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados, em 
vias públicas". Norma que se refere à determinação de retirada de fios e cabos de empresas 
prestadoras de serviço, quando excedentes ou sem uso ou ainda do alinhamento dos postes 
conforme as normas técnicas, o que tange à proteção ao meio ambiente e urbanismo sobre os 
quais o Município está autorizado a legislar ao teor do que dispõe o artigo 30, I, II e VIII da 
Constituição Federal. No julgamento do Recurso Extraordinário n. 581.947, Relator o Ministro 
Eros Grau, o Supremo Tribunal assentou que as concessionárias de energia elétrica se 
submetem às regras de direito urbanístico. A norma que obriga a concessionária de 
distribuição de energia elétrica a conformar-se às normas técnicas aplicáveis e a retirar os fios 
inutilizados não repercute em ato de gestão administrativa. . Disciplina de polícia administrativa 
sobre a colocação e manutenção de fiação em postes não é reservada à iniciativa legislativa do 
Chefe do Poder Executivo . Princípio da Separação dos Poderes invulnerado. . Não usurpa a 
competência da União para legislar sobre energia a lei local que cuida do meio ambiente 
urbano, determinando à concessionária de energia elétrica a conformação aos padrões 
urbanísticos nela estabelecidos. . Questão que versa sobre simples disciplina relacionada ao 
planejamento e controle do uso e ocupação do solo urbano (art. 30, inciso VIII, da Constituição 
Federal). . Ausência de ingerência na área de telecomunicações e seu funcionamento. Atuação 
dentro dos limites do artigo 30, incisos I e VIII, da Constituição Federal. Não caracterização, 
ademais, do vício de iniciativa. Matéria de iniciativa concorrente entre o Legislativo e o 
Executivo. Precedentes do Órgão Especial. . Matéria que não pode ser tratada como sendo de 
gestão administrativa, mas, sim, como de proteção à urbe, a ensejar o reconhecimento de 
interesse local, que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do art. 30, I, II e VIII da Carta 
Federal. . A Constituição de 1988 concedeu especial atenção à matéria urbanística, 
reservando-lhe diversos dispositivos sobre diretrizes do desenvolvimento urbano (arts. 21, XX, 
e 182, CF), sobre preservação ambiental (arts. 23, III, IV, VI e VII, 24, VII, VIII, e 225, CF), 
sobre planos urbanísticos (arts. 21, IX, 30 e 182, CF) e, ainda, sobre a função urbanística da 
propriedade urbana. . A competência para "instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive, habitação, saneamento básico e transportes urbanos" (art. 21, XX, CF) é da União, 
ao passo que foi atribuída aos Municípios a política de desenvolvimento urbano, tendo "[...] por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 
de seus habitantes" (art. 182, CF). Coube ao Município, então, promover o adequado 
ordenamento territorial, através do planejamento e controle do uso, do parcelamento, do 
funcionamento e da ocupação do solo urbano. Ainda que a competência constitucional sobre 
Direito Urbanístico seja da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nestes as 
normas urbanísticas são mais explícitas, porque neles se manifesta a atividade urbana na sua 
maneira mais dinâmica e objetiva. Não se verifica afronta ao artigo 25 da Carta Estadual. A lei 
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vergastada "dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua infraestrutura a se 
restringir à ocupação do espaço público dentro do que estabelecem as normas técnicas 
aplicáveis e promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados, em vias públicas", 
portanto, cria disposições, essencialmente, à empresa concessionária e demais empresas 
ocupantes de sua infraestrutura atuantes no Município de Presidente Prudente, e não ao 
próprio Município. Improcedência do pedido." (TJ SP. ADI 2103766-45.2017.8.26.0000. J. 
08.11.2017). 

Nos termos do art. 41, inciso VI, da Lei Orgânica do Município é necessária a 
realização de 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação da presente propositura. 

Trata-se de matéria sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma 
do artigo 40, §3°, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto 
para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, consoante as normas 
elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0486/17 

Determina que, no Município de São Paulo, os postes que dão sustentação às redes 
aéreas de distribuição de energia elétrica sejam preferencialmente colocados nas divisas dos 
lotes do terreno e estabelece condições para as concessionárias e permissionárias de serviço 
público de distribuição de energia elétrica realizarem a remoção e/ou deslocamento a pedido 
do consumidor. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica deverão 
remover ou deslocar postes e redes de distribuição quando solicitado pelo consumidor. 

§ 1º A solicitação do consumidor deverá conter justificativa que demonstre a 
necessidade de sua remoção ou deslocamento. 

§ 2° O custeio das obras realizadas será de responsabilidade do consumidor. 

§ 3º Caso o consumidor discorde do valor cobrado, poderá pleitear junto ao órgão da 
Administração competente que redefina o valor com base em custos de referência. 

Art. 2° As concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição de 
energia elétrica priorizarão a colocação dos postes de sustentação das redes aéreas de 
distribuição de energia elétrica nas divisas dos lotes do terreno. 

Parágrafo único. A colocação dos postes não poderá restringir o acesso às edificações 
já construídas e, sempre que tecnicamente possível, não deve ocorrer em frente a portas, 
janelas, sacadas, marquises, anúncios luminosos e outras estruturas semelhantes. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 20/06/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB 

Caio Miranda Carneiro - PSB - Relator 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 
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João Jorge - PSDB 

Reis - PT 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/06/2018, p. 103 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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